
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Prefeitura Municipal de Cordeiro

»IS:?õE sono A ISENÇÃO DA Jt!t1L!At JUROS

1m 116BA 1!:OO'RIDilCÃO ~lonTIRIA somm os

It<[pOsros E TAXAS lf:M ATRASO.

A Câmara :~rUlltoilm.1 de Cordeiro Estado elo Rio de Janeiro •. a:nI'O_ ~ T'~

"a e eusfl.nciollo a aegu1nte te! :

Art. 19 - F.icmn :f.oontos dO pagamento da Mu.lta, Juros de MÓ-l'a$ I

oCt'rêção Muneté!'i~t so'bt'e 00 Impostos e Taxa!J da lt..'unie,!

palid,g,de ei'll atraso. os d~bltos liclttidadús até 31 de'

março àe 1983. ~,d . I I {C fI' I \ /

A:rt2.2~ ...•A presente I~1. entra ,em.vig.or na data ele sua aprovação, ".,

surt!ntlo efeitos ta parti:t"' de 01 de fevereiro do OOI'l'Gn-

te &.rw.

Art. 3Q'- R{iJVoé:am-se asdieposiçôes é,'!! contrário.


